
 

 

 

 

 

 

 

Linhares/ES, 17.03.2025 

 
INDICAÇÃO: 92.2025 
Gabinete: Vereadora Kelley Bonicenha 

 
Aos cuidados do Excelentíssimo Vereador Presidente da Câmara Municipal de 
Linhares – biênio 2025/2026, 
(Ronald Passos Pereira) 

 
KELLEY BONICENHA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, inciso II do Regimento 
Interno da Casa, vêm respeitosamente SOLICITAR, que seja encaminhado ao 
Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Linhares, 
sugerindo o que segue: 

Indica ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos de 
Linhares que seja providenciado estudo acerca da viabilidade de se colocar ponto de 
ônibus na Rodovia ES 440, especificamente no KM 08 em frente ao Bar do Rico , na 
comunidade de Pérobas (estrada de Regência), a teor das seguintes justificativas, 
senão vejamos: 

 

JUSTIFICATIVA 

A falta de um ponto de ônibus adequado compromete a mobilidade das pessoas e 
principalmente daqueles que dependem do transporte para as atividades cotidianas, 
como deslocamento para o trabalho, escola e outros serviços essenciais. 

 
A instalação desse ponto também contribuirá para a melhoria da qualidade de vida da 
comunidade local, proporcionando acesso mais fácil e organizado ao transporte 
coletivo, além de reduzir os riscos associados ao uso inadequado de pontos não 
estruturados. 

 
Portanto, considerando os fatores mencionados, se viável, a implementação de um 
ponto de ônibus na localidade, garantindo maior conforto, segurança e acessibilidade 
aos moradores e demais usuários da Rodovia ES440, no KM 08. 

 
APRESENTAMOS ao Poder Executivo Municipal a presente INDICAÇÃO, ciente de que o 
atendimento do pedido supra só trará benefícios para a população atendida, e 
requeiro a esta Nobre Mesa Julgadora, diante dos fatos e motivos ora apresentados, 
bem como, da importância da medida, que esta seja remetida ao Ilustríssimo Senhor 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Linhares, sendo essa a razão 
deste. 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

 

KELLEY BONICENHA 

VEREADORA - PSDB 
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